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FAQ TRABALHISTA – CORONAVÍRUS 

ADITIVO CCT SINDIFER E SINDIMETAL 2019/2020 
E MP 936/2020 

 
 

Com objetivo de auxiliarmos as empresas associadas e todo 

o setor metalmecânico do Espírito Santo que segue a convenção 

coletiva de trabalho celebrada entre Sindifer e Sindimetal, 

reunimos neste documento as principais perguntas e respostas 

sobre o Termo Aditivo à CCT e sobre a Medida Provisória 936/2020: 
 

 

FÉRIAS 

 
1- Existe garantia de retorno de férias que foram concedidas antes da 
assinatura do Termo Aditivo? 

 
Caso as férias tenham sido concedidas apartir do dia 22 de 

março de 2020, data de publicação da Medida Provisória 

927/2020, não se aplicará tal garantia conforme aditivo. Isso 

porque o aditivo retroagiu seus efeitos a data da entrada em 

vigor da referida Medida Provisória. 

 

 

REDUÇÃO DE JORNADA  

 
2- Posso reduzir a jornada e o salário de empregados em Home Office? 

 
Entendemos ser temerária a redução de jornada dos 

empregados em regime de teletrabalho, tendo em vista que 

em regra não há controle de jornada para este tipo de 

trabalho. Sendo assim, somente empregados que possuem 

controle de jornada podem ter redução de jornada com 

redução de salário. 

 
3- Posso ter horas extraordinárias em regime de redução jornada? 

 
Não. Entendemos que a adoção de redução de jornada 
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através da MP 936/20, impede a realização de labor 

extraordinário, tendo em vista que a empresa está reduzindo a 

jornada em razão da diminuição de suas atividades e quer 

utilizar de meios previstos em lei para manter o empregado 

laborando. Por tal motivo, o governo irá subsidiar parte dessa 

redução.  

Caso o empregado com jornada reduzida realize horas 

extras o acordo poderá ser descaracterizado. 

 

4- É necessário o aval do Sindicato laboral para a celebração do 
acordo individual? 

 
Não há necessidade de aval do Sindicato laboral para a 

celebração do acordo individual com o empregado, inclusive 

aqueles com faixa salarial entre R$ 3.135,00 e (02) duas vezes 

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência 

Social, R$ 12.202,00, conforme Aditivo celebrado entre Sindifer 

e Sindimetal, cabendo a empresa apenas a obrigação de 

enviar ao Sindicato Laboral os acordos individuais de redução 

de jornada no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da data 

de sua celebração.  

 As empresas deverão enviar os acordos via e-mail com 
aviso de recebimento para secretaria.geral@sindimetal-es.org.br.  

 

 

SUSPENSÃO DE CONTRATO 

 
5- É necessário o aval do Sindicato laboral para a celebração do 
acordo individual? 

 

Não há necessidade de aval do Sindicato laboral para a 

celebração do acordo individual, cabendo a empresa apenas 

a obrigação de enviar ao Sindicato Laboral os acordos de 

suspensão de contrato no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

contado da data de sua celebração.  

 As empresas deverão enviar os acordos via e-mail com 
aviso de recebimento para secretaria.geral@sindimetal-es.org.br. 
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6- A ajuda compensatória cabe apenas na suspensão do contrato ou 
também na redução de jornada? 

 

NÃO. A ajuda compensatória cabe somente na suspensão 

do contrato, pois na redução de jornada a contrapartida já 

está prevista na medida provisória 936/2020. 

 

7- Como deverá ser calculada a ajuda compensatória? 
 

A ajuda compensatória deverá ser calculada sobre o valor 

do salário base do empregado. 

 

 

SUSPENSÃO DE CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

 

8- Como fica a contagem do prazo contratual dos empregados que 
tiveram o contrato de experiência suspenso e foram convocados a 
retornar ao trabalho? 

 

Conforme conta na cláusula terceira do aditivo à CCT 

assinado no dia 15 de abril de 2020 entre Sindifer e Sindimetal, o 

retorno do empregado se dará contando o prazo que resta 

para o encerramento do contrato de experiência. 

A empresa terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após 

o retorno de suas atividades para convocar o empregado a 

retornar ao seu labor. 

 

9- Como funciona na prática a suspensão do contrato de experiência? 
 

Em razão do Estado de calamidade pública muitas 

empresas tiveram que suspender os contratos com seus 

empregados, inclusive os contratos de experiência. 

A cláusula terceira do aditivo à CCT foi celebrada para 

resguardar as empresas, caso essas pretendam convocar o 

empregado para retornar ao trabalho nas mesmas condições 

contratuais. 

Vale lembrar que a medida provisória 936/20 garante a 

estabilidade ao emprego de 60 (sessenta) dias. 
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SUSPENSÃO DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10- A homologação contratual do empregado poderá ser feita no 
Sindicato se o empregado fizer a opção conforme CCT?? 

 

NÃO, tendo em vista que a cláusula quarta do aditivo à 

CCT suspendeu as homologações durante o prazo de sua 

vigência. 

Vale lembrar que caso o Sindicato Laboral restabeleça o 

atendimento presencial antes do término da vigência do 

presente aditivo as homologações voltarão a serem realizadas 

conforme determina a CCT. 

 

 

 

MP 936/2020 

 
11- A redução proporcional da jornada de trabalho e de salário dos 
empregados prevista na MP 936/20 pode ser acordada diretamente 
entre empresa e empregado? 
 

Sim. A empresa precisa ficar atenta, mas o acordo porque 

o acordo enviado ao sindicato da categoria no prazo de 10 

(dez) dias contados da data da celebração. O empregador 

deverá encaminhar proposta neste sentido ao empregado 

com dois dias de antecedência da data de início da redução 

e o acordo deverá ser formalizado entre as partes, caso não 

consiga fazê-lo pessoalmente.  

 

12- Até quando vale essa redução? 
 

Até da data estabelecida no contrato ou prorrogação, 

assinado entre as partes, sendo que, a jornada de trabalho e o 

salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de 

dois dias corridos após terminar o referido contrato ou 

prorrogação. 
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13- De quanto poderá ser a redução da jornada e do salário por acordo 
individual? 

 

A redução poderá ser de 25%, 50% ou 70%. A redução de 

25% poderá ser ajustada com todos os empregados 

diretamente, caso a empresa tenha auferido no ano de 2019 

faturamento inferior a R$ 4.800,000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais).  Nas outras duas faixas, a redução poderá 

ser acordada com empregados com qualquer faixa salarial, 

conforme estabelecido na cláusula sexta do Aditivo assinado 

entre o Sindifer e o Sindimetal.  

 

14- O governo federal complementará o valor da redução salarial? 
 

Sim. O empregado que tiver ajustado a redução do salário 

receberá benefício emergencial de preservação do emprego e 

da renda, que é calculado com base no valor do seguro-

desemprego. Se a redução for de 25%, o empregado terá 25% 

do valor que receberia como seguro-desemprego, o mesmo 

ocorrendo com os percentuais de 50% e 70%. 

 

15- Os trabalhadores terão garantia no emprego? 
 

Os empregados terão garantia no emprego durante o 

período em que a empresa usar o mecanismo e após o 

restabelecimento da jornada por um tempo igual ao que durou 

a redução. Por exemplo, se a redução for de 30 (trinta) dias, o 

empregado tem garantia por esse período e mais 30 (trinta) dias, 

totalizando 60 (sessenta) dias. A dispensa sem justa causa que 

ocorrer durante o período de garantia provisória no emprego 

sujeitará o empregador ao pagamento de indenização, além 

das parcelas rescisórias previstas em lei. Isso não se aplica, claro, 

se o trabalhador pedir demissão ou se a dispensa for por justa 

causa.   

 

16- Qual o prazo da suspensão? 
 

O prazo de suspensão é de 60 (sessenta) dias, que podem 

ser divididos em dois períodos de 30 (trinta) dias. O contrato de 

trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos 
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contados da cessação do estado de calamidade pública, da 

data estabelecida no acordo individual como termo de 

encerramento ou da data de comunicação do empregador 

que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o 

fim do período de suspensão. 

 

17- O salário e todos os benefícios pagos pela empresa ficam suspensos 
durante o período? 
 

Os salários deixam de ser pagos, mas deverão ser mantidos 

os benefícios concedidos aos empregados. O empregado fica 

autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social 

durante a suspensão na qualidade de segurado facultativo. 

 

18- O governo federal assumirá o pagamento dos salários durante a 
suspensão do contrato? 
 

Nas empresas com até R$ 4,8 milhões de receita bruta 

anual, o governo pagará valor equivalente a 100% do seguro-

desemprego ao empregado, e o empregador não está 

obrigado a pagar ajuda compensatória. Nas empresas com 

receita bruta superior a R$ 4,8 milhões, o governo pagará um 

valor equivalente a 70% do seguro-desemprego, ficando a 

empresa responsável pelo pagamento de valor equivalente a 

30% do salário do empregado. 

Para a faixa salarial entre R$ 3.135,00 até (02) duas vezes limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, 

R$ 12.202,00, o percentual conforme Aditivo celebrado entre 

Sindifer e Sindimetal, será de 35% (trinta e cinco por cento), caso 

a empresa tenha auferido, no ano calendário de 2019, renda 

bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais). 

 

19- Os empregados podem seguir prestando serviço ou fazendo horas 
extras a empresa durante o período da suspensão? 
 

Não. Qualquer trabalho, mesmo que parcial, invalida a 

suspensão.  
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20- Os trabalhadores terão garantia no emprego durante a suspensão do 
contrato de trabalho? 

 

Os empregados terão garantia no emprego durante a 

suspensão do contrato e por período idêntico. A dispensa sem 

justa causa do trabalhador durante o período de garantia 

provisória no emprego gera ao empregador a obrigação de 

pagar as verbas rescisórias e mais uma indenização no valor de 

100% do salário a que o empregado teria direito no período. A 

regra não se aplica à demissão solicitada pelo empregado ou 

por justa causa. 

 

21- Como serão considerados os valores pagos pelas empresas, sejam 
eles obrigatórios ou não? 
 

A parcela não terá natureza salarial, não integrará a base 

de cálculo do Imposto de Renda na fonte, da contribuição 

previdenciária e do FGTS. O valor da parcela poderá ser 

excluído do lucro líquido para fins de Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real. 

 

22- Como será feita a habilitação ao benefício emergencial que será 
pago ao trabalhador? 
 

As empresas informarão ao Ministério da Economia a 

redução da jornada de trabalho e do salário ou a suspensão do 

contrato de trabalho. Isso tem que ser feito no prazo de 10 (dez) 

dias contado da celebração do acordo. A primeira parcela será 

paga em 30 (trinta) dias, contados do acordo também.  

 

23- As medidas deverão ser comunicadas aos sindicatos de 
trabalhadores? 
 

Sim. Tanto os acordos individuais de redução de jornada de 

trabalho e de salário quanto os acordos de suspensão 

temporária do contrato de trabalho. O prazo é de 10 dias 

corridos, contados da data do acordo fechado. 
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24- E se o empregador não fizer a comunicação? 
 

Se não o fizer, o empregador terá que pagar a 

remuneração no valor anterior à redução da jornada de 

trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato 

de trabalho do empregado, inclusive dos respectivos encargos 

sociais, até a que informação seja prestada. 

 

25- Há alguma condição que deve ser observada para receber o 
benefício emergencial? 
 

Não. Ele não depende de cumprimento de período 

aquisitivo, tempo de vínculo empregatício ou do número de 

salários recebidos. Importante: esses benefícios não afetam o 

pagamento do seguro-desemprego no futuro. 

 

26- Empregados que recebem já benefício de prestação continuada da 
Previdência têm direito ao valor emergencial? 
 

Não têm direito aqueles que recebem benefício de 

prestação continuada do Regime Geral da Previdência Social 

ou dos Regimes Próprios de Previdência Social, como 

aposentados, assim como aqueles ganhando seguro-

desemprego ou bolsa de qualificação profissional. No entanto, 

pensionistas e titulares de auxílio-acidente podem receber o 

benefício emergencial. 

 

27- Os aprendizes e empregados de jornada parcial podem ajustar a 
redução da jornada e salário e a suspensão do contrato? 
 

Sim. Eles estão expressamente incluídos nas medidas. 

 

|| 

O   SINDIFER ES,   está   à   disposição,   por   meio   de   sua   diretoria, 

administração e assessoria jurídica, para atender e sanar as dúvidas 

de seus associados.  

 

Estamos disponibilizando alguns modelos de acordos individuais no 

site do Sindifer www.sindiferes.com.br/download/outros.  
 

Contato: juridico@sindiferes.com.br | (27) 98111-7614 


